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Portaria
.

Portaria Nº 17/2021- acadePoL
Marituba-Pa, terça-feira, 18 de maio de 2021
a diretora da academia de Polícia civil do Pará – acadEPol, fErNaNda 
MaUÉS dE SoUZa, delegada de Polícia civil, no uso de suas atribuições 
legais e dever de ofício.
coNSidEraNdo o disposto nos artigos 34, inc. ii, “b”, e 38, todos do 
regimento interno da academia de Polícia civil do Pará - acadEPol, que 
dispõem sobre o curso de ascensão à Última classe;
CONSIDERANDO que este curso tem por finalidade a habilitação do Policial 
civil da classe “c” à promoção à última classe da categoria a que pertence, 
conforme regramento disposto no art. 54, § 4º, da lei complementar nº 
022/1994;
coNSidEraNdo o projeto pedagógico do curso de ascensão à Última 
classe/2021 - categorias: EPc, iPc, PaP e aTPc, elaborado pela academia 
de Polícia civil do Pará - acadEPol, aprovado pelo conselho Superior do 
instituto de Ensino de Segurança do Pará - coNSUP/iESP, em Plenário 
do dia 03.02.2021, conforme resolução nº 376/2021, publicada no diário 
Oficial do Estado no dia 03/02/2021.
rESolVE:
art. 1º - iNSTiTUir o cUrSo dE aScENSÃo a ÚlTiMa claSSE - 2021 
- caTEGoriaS: EPc, iPc, PaP e aTPc, com objetivo de promover o aper-
feiçoamento dos Policiais civis, oportunizando crescimento e desenvolvi-
mento de conhecimentos, bem como a sua atualização acerca do que há 
de mais moderno em termos de aprendizado na área da segurança pública 
e defesa social, a fim de torná-los aptos a concorrer ao Processo de Pro-
moção funcional, de acordo com o art. 54, § 4º, da lei complementar nº 
022/94.
i- instituição: Polícia civil do Estado do Pará
ii- Unidade acadêmica responsável: academia de Polícia civil do Pará – 
acadEPol
iii- Supervisão: instituto de Ensino em Segurança do Pará/iESP - coorde-
nadoria de Ensino Profissional -CEP/IESP
iV- coordenação e Execução: academia de Polícia civil –acadEPol/PcPa;
V- Meta Prevista: 337 (trezentos e trinte e sete) Policiais civis das cate-
gorias abaixo:

caTEGoria QUaNTidadE
Escrivão de Polícia civil - EPc 99

investigador de Polícia civil - iPc 218
Papiloscopista – PPc 20

auxiliar Técnico de Polícia civil - aTPc -
ToTal 337

Vi- carga Horária do curso: 220 h/a
Vii- Modalidade: Ead
Viii- Período de Execução: Maio a julho de 2021.
iX- Horário de funcionamento: a critério do aluno.
X- Hora aula semanal sugerida: 30 h/a.
Xi- local: acadEPol, iESP, delegacias e divisões e Superintendências da 
Polícia civil, bem como a residência dos alunos.
art. 2º - dETErMiNar que à Supervisão do curso e à divisão de Ensino 
da acadEPol caberá o repasse das orientações necessárias aos discen-
tes, visando o seu regular andamento, conforme estabelecido no Projeto 
Pedagógico.
Art. 3º - DETERMINAR que a Coordenação Geral do Curso, fique sob res-
ponsabilidade do diretor da divisão de Ensino da acadEPol, afonso alves 
Rodrigues Supervisão de Curso fique sob o encargo da servidora Ana Te-
resa da Silva costa.
art. 4º - coNVocar os Policiais civis constantes no aNEXo i desta Por-
taria para efetivação da matrícula no curso, confirmando o Interesse de 
participação mediante preenchimento do formulário de inscrição conforme 
disponibilizado no link do site da Polícia civil.
Art. 5º - ENCAMINHAR a presente à publicação no Diário Oficial do Estado, 
no Boletim interno e site da instituição, por meio do Gabinete do delegado 
Geral da Polícia civil.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
fErNaNda MaUÉS dE SoUZa
diretora da acadEPol

Protocolo: 657005
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terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica
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eXtrato de terMo de cooPeraÇÃo
Termo de cooperação Técnica nº 001/2021. Partes: Polícia civil do Es-
tado do Pará, cNPJ nº e a Prefeitura Municipal de capanema, cNPJ nº 
05.421.300/0001-68. Exercício: 2021 data da assinatura: 17/05/2021. 
Vigência: 12(doze) meses a partir da data de sua publicação. objeto: a 
adoção de medidas e procedimentos conjugados, com a disponibilização 
transitória de 01 (uma) Servidora Pública Municipal, SaMara faVacHo 

MoraiS NUNES, para desempenhar atividades administrativas internas, 
Serviço Social, na delegacia de Polícia civil - 6riSP de capanema, de acor-
do com o Plano de Trabalho devidamente aprovado. Partícipe: Prefeitura 
Municipal de capanema. representante: fraNciSco fErrEira frEiTaS 
NETo, Prefeito Municipal: Endereço: Travessa djalma dutra nº 2506, cen-
tro, cEP 68700-020, capanema/ Pa. ordenador de despesa: WalTEr rE-
SENdE dE alMEida, delegado Geral da Polícia civil.

Protocolo: 656834
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Portaria Nº 153/2021-aai/GaB/correGePoL de 03/05/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar o fUrTo da arma de fogo 
tipo Pistola marca TaUrUS, .40SW, série ScY75871, patrimônio Pc/Pa nº 
18629 conforme BoP 00003/2021.100625-4, fato ocorrido no município de 
Belém em 01/04/2021 e demais conexos conforme anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc cHriSTiaN WaNZEllEr coUTo da rocHa – corrEGEdoria GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUES JUNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 154/2021-aai/GaB/correGePoL de 04/05/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar o extravio das algemas da Polí-
cia civil, Série nº 008740, Pat.: nº 53060, que estavam acauteladas sob o 
nº 18775/2018, tudo consoante o teor do BoP nº 00002/2021.101729-1, 
fato ocorrido em 15/06/2019 no município de Belém, conforme anexos e 
demais conexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc cláUdio foNSEca E GoMES - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUES JUNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 155/2021-aai/GaB/correGePoL de 04/05/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor U.c.T.f., 
Mat. nº 5704332, o qual teria, em tese, agido de forma incompatível e 
indevida ao utilizar terceiros para financiar veículo do qual ficou inadim-
plente deixando o nome do Sr. d.f.c.S. com restrições, bem como permitiu 
que o denunciante fosse responsabilizado junto ao dETraN por 13 (treze) 
multas de trânsito fazendo-o ter a cNH suspensa, fatos ocorridos nos mu-
nicípios de ananindeua e Belém/Pa, tudo conforme despacho/ccrM/cGPc 
de 19/04/2021 e demais anexos e conexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc GUSTaVo JoSE foNTENElE BarrEira - corrEGEdoria GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUES JUNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 156/2021-aai/GaB/correGePoL de 04/05/2021
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a fuga do preso r.P.c. das de-
pendências da dP de Monte alegre no dia 16/04/2021, fato este que ge-
rou o iPl nº 00068/2021.100065-1, conforme despacho/coiNT/cGPc de 
20/04/2021 e demais conexos conforme anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc EliNElSoN dE oliVEira SilVa - corrEGEdoria rEGioNal do Ta-
PaJoS - 15ªriSP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUES JUNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 157/2021-aai/GaB/correGePoL de 04/05/2021
CONSIDERANDO: a necessidade de definir e identificar as respon-
sabilidades pelo atraso, em tese, da conclusão e remessa dos iPl’s 
nºs 00210/2020.100290-6 (Proc. 0004342-39.2020.814.0050) e 
00210/2020.100312-8 (Proc. 0004703-56.2020.814.0050), tudo confor-
me of. nº 1189/2020/PJSa de 19.02.21 e of. 026/2021-craP/coiNT/
cGPc-redenção de 05.03.21, fato ocorrido em Santana do araguaia/Pa, 
tudo conforme despacho/coiNT/cGPc de 15/04/2021 e demais conexos, 
conforme anexos.


